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Origem: Instituto Cândida Vargas 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2020 

Responsável: Juarez Alves Augusto (ex-Gestor) 

Advogada: Germana Maria de Oliveira Barros (OAB/PB 12.762) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de João Pessoa. Administração 

Indireta. Instituto Cândida Vargas. Exercício de 2020. Mácula remanescente 

insuficiente para a reprovação das contas. Regularidade com ressalvas. 

Recomendação. Informação de que a decisão decorreu do exame dos fatos e 

provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02899/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da prestação de contas anual advinda do Instituto Cândida Vargas (ICV), 

relativa ao exercício de 2020, sob a responsabilidade de Senhor JUAREZ ALVES AUGUSTO. 

Elementos relativos à prestação de contas encartados às fls. 2/321. 

Depois de analisar a matéria, a Auditoria emitiu relatório inicial (fls. 481/491), 

confeccionado pela Auditora de Controle Externo Maria da Glória Franco Sena, subscrito pelo Chefe de 

Divisão, Auditor de Controle Externo Rômulo Soares Almeida Araújo, com as colocações e observações 

a seguir resumidas: 

1. O encaminhamento da prestação de contas foi realizado dentro do prazo, bem como 

o envio dos balancetes mensais ocorreu de acordo com a Resolução Normativa RN - TC 

03/2010; 

2. O Instituto Cândida Vargas foi criado pela Lei 6.592/1990, como entidade vinculada 

à Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, tendo natureza jurídica de autarquia 

municipal; 

3. A despesa fixada para o exercício de 2020, nos termos da Lei 13.921/2020 (LOA), 

foi da ordem de R$18.046.348,00, correspondendo a uma redução de 12,58% em relação 

ao exercício anterior (R$20.643.348,00): 
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4. A receita arrecadada durante o exercício totalizou R$13.702.786,67: 

 

5. Ao final do exercício, a despesa realizada importou em R$15.331.018,52, o que 

representou 84,94% do orçamento inicial; 

6. Despesas por programa de governo: 

 

7. Despesas por elemento: 
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8. Balanço Orçamentário apresentou déficit no valor de R$1.628.231,85; 

9. Disponibilidades ao término do exercício de R$2.377.149,26: 

 

10. Dívidas de curto prazo no valor de R$2.094.763,73: 

 

11. Não houve indicação de despesas sem licitações no exercício de 2020; 

12. As despesas com pessoal somaram R$7.327.586,02, representando 47,80% da 

despesa total realizada pelo ICV em 2020: 

 

13. Quadro de pessoal composto da seguinte forma: 
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14. Não houve registro de denúncias no Tramita envolvendo o exercício em análise; 

15. Não foi realizada diligência in loco; 

Ao término do relatório exordial, a Unidade Técnica apresentou a seguinte conclusão: 

 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, o Gestor responsável foi citado para 

apresentar seus esclarecimentos, o que foi realizado por meio do Documento TC 76060/22 (fls. 507/575). 

Depois de examinar os elementos defensórios, o Órgão Técnico confeccionou relatório 

de análise de defesa (fls. 583/588), subscritos pelos mesmos técnicos anteriormente citados, contendo o 

seguinte desfecho: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 593/599), opinou nos seguintes termos: 

“1. Regularidade com ressalvas da Prestação de Contas em apreço, relativa à gestão do 

Sr. JUAREZ ALVES AUGUSTO, referente ao exercício financeiro de 2020, à frente do 

Instituto Cândida Vargas; 

2. Aplicação da multa prevista no art. 56, II, da Lei Orgânica desta Corte ao sobredito 

gestor, em face da transgressão a normas legais conforme apontado; 

3. Recomendação à Administração do Instituto Cândida Vargas no sentido de guardar 

estrita observância a legislação que rege a matéria, em especial aos termos do Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, evitando a reincidência das falhas 

constatadas no exercício em análise.” 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo fl. 602. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade).  

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.1 

Feita essas breves considerações, passamos a comentar as falhas indicadas pela Unidade 

Técnica:  

 

Registros contábeis incorretos, implicando na incorreta elaboração do Balanço 

Orçamentário. 

Segundo levantamento inicial (fl. 485), a Unidade Técnica apresentou a seguinte análise: 

 
1 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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Na defesa ofertada, o Gestor trouxe à tona a seguinte argumentação (fls. 507/508): 
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A Unidade Técnica, por seu turno, depois de examinar as alegações defensivas, manteve 

o entendimento inicialmente externado (fl. 584). 

O Ministério Público de Contas, ao se pronunciar sobre a matéria (fls. 596/597), entendeu 

que: 

 

(...)  

   

A rigor, observa-se que a falha ocorreu em virtude da interpretação de classificação de 

parte das receitas, assim como da nomenclatura utilizada no registro dos Restos a Pagar. 

A constatação de informações e registros imprecisos ou contraditórios, ou até mesmo a 

ausência destes, vai de encontro ao que dispõem as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC. 

Segundo a NBC-T-1, aprovada pela Resolução 530/81 do Conselho Federal de Contabilidade, é 

Princípio Fundamental da Contabilidade: 
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1.6 - DA FORMALIZAÇÃO DOS REGISTROS CONTÁBEIS - Os atos e fatos contábeis 

devem estar consubstanciados em registros apropriados. Qualquer que seja o processo adotado para 

tais registros, devem ser sempre preservados os elementos de comprovação necessários à verificação 

não só quanto à precisão como à perfeita compreensão das demonstrações contábeis. 

E mais: segundo a NBC-T-2.1, aprovada pela resolução 563/83 do Conselho Federal de 

Contabilidade, a escrituração contábil será executada: 

2.1.2 - (...) 

e) Com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos 

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Assim, cabe à gestão adotar as providências para evidenciar de forma clara suas 

demonstrações contábeis, pois a contabilidade deve refletir, pela sua própria natureza, os fatos reais 

ocorridos no âmbito da entidade, atraindo as devidas recomendações. 

 

Ausência de transparência envolvendo a movimentação extraorçamentária. 

A Unidade Técnica, fl. 486/487, apontou: 
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Em sua defesa, o Gestor alegou que (fls. 508/509): 
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A Unidade Técnica, fls. 586/587, não acatou os argumentos apresentados sob o seguinte 

fundamento: 
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Para o Ministério Público de Contas, fls. 598/599: 

 

[...] 

 

A rigor, as falhas apontadas se referem a movimentação e classificação das receitas e 

despesas extraorçamentárias. Não foram apontadas a ausência de comprovação ou ocultação de registro 

de receitas. De toda forma, cabe expedir recomendações no sentido de aprimorar os registros contábeis, 

demonstrado de forma mais analítica, utilizando de notas explicativas, as movimentações 

extraorçamentárias. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: I) JULGAR 

REGULAR a prestação de contas; II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO para aprimorar os registros das 

informações contábeis; e III) INFORMAR à autoridade responsável que a decisão decorreu do exame 

dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 

inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 

conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05809/21, referentes ao exame da 

Prestação de Contas Anuais do Senhor JUAREZ ALVES AUGUSTO, na qualidade de ex-Gestor do 

Instituto Cândida Vargas, referente ao exercício financeiro de 2020, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR a prestação de contas; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO para aprimorar os registros das informações 

contábeis; e 

III) INFORMAR à autoridade responsável que a decisão decorreu do exame dos fatos e 

provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de dezembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

22 de Dezembro de 2022 às 07:44

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

22 de Dezembro de 2022 às 10:49


